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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.642, dE 5 dE sETEMBRo dE 2018.

dispõe sobre alterações de nomenclaturas de 
unidades gestoras, metas físicas de ações e 
unidades responsáveis por ação orçamentária do 
Plano Plurianual 2018-2021, conforme especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na autorização contida no inciso II do art. 21 da Lei n° 2.374, de 19 
de fevereiro de 2018 (Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021);

ConSIdeRAndo as transformações da estrutura 
administrativa do Poder Público Municipal, conforme Lei nº 2.389, de 
21 de junho de 2018, que dentre outras, altera a Lei n° 2.299, de 30 
de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização administrativa 
do Poder executivo do município de Palmas, bem como o decreto nº 
1.609, de 23 de maio de 2018, que altera o Decreto n° 1.326, de 25 
de janeiro de 2017;

deCReTA:

Art. 1º Ficam alteradas as classificações orçamentárias 
constantes dos Anexos à Lei nº 2.374, de 19 de fevereiro de 2018, 
das Unidades Gestoras a seguir especificadas:

I - “7900 - Secretaria Municipal de Governo”, para “7900 - 
Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais”; 

II - “7700 - Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos, 
Captação de Recursos e Energias Sustentáveis”, para “7700 - 
Secretaria Municipal extraordinária de Assuntos estratégicos, 
Captação de Recursos e Energias Sustentáveis”.

Art. 2º São alteradas no Anexo II à Lei nº 2.374, de 2018, nas 
unidades orçamentárias, programas e ações que especifica, as metas 
físicas a seguir:

I - “Meta Física para 2018: 152”, que passa a ser: “Meta 

física para 2018: 161”; na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Humano, Programa: 1146 - Gestão e Manutenção 
da Sec. Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano; Ação: 
4500 - Manutenção de Recursos Humanos; 

II - “Meta Física para 2018: 173”, que passa a ser “Meta Física 
para 2018: 164”; na Secretaria Municipal de Finanças, Programa: 
1129-Gestão e Manutenção da Sec. Municipal de Finanças; Ação: 
4500 - Manutenção de recursos humanos.

Art. 3º Fica alterada no Anexo II à Lei nº 2.374, de 2018, 
a Unidade Gestora responsável pela execução da ação “4608 
Manutenção da atividade de publicidade legal” de “2300 - Procuradoria 
Geral do Município de Palmas” para “9300 - Casa Civil do Município 
de Palmas”.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Palmas, 5 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo 
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Munícipio de Palmas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano

ATo nº 753 - EX.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, resolve,

CONSIDERANDO o Ofício nº 60690/2018-SUCON/PGM, 
que orienta a adoção de providências cabíveis acerca do Acordão 
(Apelação Cível n° 0013088-88.2017.827.0000) que reformou a 
decisão de primeiro grau nos autos do Processo Judicial n° 0019368-
07.2015.827.2729, em trâmite na 2ª Vara da Fazenda e Registros 
Públicos da Comarca de Palmas, proposto por Janaína Cardoso Lira 
Machado;

ConSIdeRAndo assim, que a decisão de 2º Grau que 
ocasiona a existência de amparo legal para a manutenção da 
impetrante no cargo de Assistente Social, cujo provimento se dera 
em caráter sub judice;

CONSIDERANDO que ao ser cientificado de decisão judicial, 
ao Chefe do Poder executivo incumbe cumprir,

eXoneRAR 

JAnAÍnA CARdoSo LIRA MACHAdo, do cargo de Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal da Habitação.

Palmas, 5 de setembro de 2018.

CInTHIA ALVeS CAeTAno RIBeIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

inTEREssAdo: RoBLEdo GALVAo LEoBAs
Nº DO PROCESSO: 52476/2018
MATRÍCULA: 300171
CARGO: Professor - II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52476/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 04/08/2018 a 02/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnTonio RAMiRo CAndido dE oLiVEiRA
Nº DO PROCESSO: 54387/2018
MATRÍCULA: 259771
CARGo: Professor - II 20 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 54387/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 11/08/2018 a 09/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 31 de agosto de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA LUCiVAniA FERnAndEs RodRiGUEs
Nº DO PROCESSO: 44446/2018 
MATRÍCULA: 313581
CARGO: PROFESSOR - III 40 HORAS 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 44446/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 

Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 16/06/2018 a 14/08/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MAnoEL BoMFin dA MoTA BARRos
Nº DO PROCESSO: 58166/2018
MATRÍCULA: 1028541
CARGO: PROFESSOR - III 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 58166/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 30/08/2018 a 28/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdinAMAR ALMEidA
Nº DO PROCESSO: 52949/2018 
MATRÍCULA: 1003231
CARGO: PROFESSOR - III 40 HORAS 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
  
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 52949/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 04/08/2018 a 02/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ALdEniZiA PEREiRA dA siLVA
Nº DO PROCESSO: 56154/2018
MATRÍCULA: 413022943
CARGo: AGenTe AdMInISTRATIVo edUCACIonAL
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 56154/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 20/07/2018 a 17/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EVELYn dA siLVA sAnTos
Nº DO PROCESSO: 55637/2018
MATRÍCULA: 254491
CARGO: PROFESSOR - II 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 55637/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 04/08/2018 a 02/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: TELMA TAVAREs TEiXEiRA CosTA
Nº DO PROCESSO: 53713/2018 
MATRÍCULA: 413017605
CARGO: PROFESSOR - I 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 53713/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 31/07/2018 a 28/09/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CLEoniCE soAREs RAMos RoCHA
Nº DO PROCESSO: 48696/2018 
MATRÍCULA: 141391
CARGo: AUXILIAR de SeRVIÇoS GeRIAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 48696/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 24/07/2018 a 21/09/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: oLindA sARAiVA dA siLVA
Nº DO PROCESSO: 56878/2018
MATRÍCULA: 69631
CARGO: PA-A 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 56878/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 05/08/2018 a 03/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: GoRETE RiBEiRo REGo
Nº DO PROCESSO: 57395/2018
MATRÍCULA: 413012626
CARGo: AGenTe AdMInISTRATIVo edUCACIonAL
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 57395/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 08/08/2018 a 06/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA dE FATiMA FERREiRA dos REis
Nº DO PROCESSO: 54505/2018
MATRÍCULA: 413007818
CARGo: AGenTe AdMInISTRATIVo edUCACIonAL
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 54505/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 08/08/2018 a 06/10/2018.
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inTEREssAdo: AnTonio JosÉ nAPUnUCEno FiLHo 
Nº DO PROCESSO: 56573/2018 
MATRÍCULA: 997631
CARGO: PROFESSOR - II 40 HORAS 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 56573/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 14/08/2018 a 12/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARinALVA PEREiRA dE sEnA 
Nº DO PROCESSO: 53150/2018 
MATRÍCULA: 300141 
CARGO: PROFESSOR - II 40 HORAS 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 53150/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 28/06/2018 a 26/08/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: WiLLnA RoCHA dE AssUnCAo
Nº DO PROCESSO: 53055/2018
MATRÍCULA: 413018006
CARGO: PROFESSOR - I 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 53055/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 07/08/2018 a 05/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: GERARdo PEREiRA RAMos
Nº DO PROCESSO: 45299/2018
MATRÍCULA: 287332
CARGO: PROFESSOR - II 40 HoRAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 45299/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 30/05/2018 a 28/07/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

 
inTEREssAdo: LUCELiA BEZERRA XAViER
Nº DO PROCESSO: 54591/2018
MATRÍCULA: 380121
CARGO: PROFESSOR - II 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 54591/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 01/08/2018 a 30/09/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdiLAnE dA siLVA CAnEdo dE CAsTRo
Nº DO PROCESSO: 54522/2018
MATRÍCULA: 333841
CARGO: PROFESSOR - II 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 54522/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 09/08/2018 a 07/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

   
inTEREssAdo: LiLiAn ALVEs BEZERRA dos sAnTos
Nº DO PROCESSO: 50418/2018 
MATRÍCULA: 328471
CARGO: PROFESSOR - III 40 HORAS 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50418/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 24/07/2018 a 21/09/2018. 
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oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: TEREZinHA dE JEsUs FERREiRA dos 
sAnTos
Nº DO PROCESSO: 59080/2018 
MATRÍCULA: 139631
CARGO: PROFESSOR - III 40 HORAS 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 59080/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 29/08/2018 a 27/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento. 

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EUsiMARiA CARdoso dE ARAÚJo
Nº DO PROCESSO: 54219/2018
MATRÍCULA: 413011785
CARGo: AGenTe AdMInISTRATIVo edUCACIonAL
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 54219/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 23/08/2018 a 21/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 04 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

 
inTEREssAdo: nUBiA PELLEGRino dA TRindAdE
Nº DO PROCESSO: 39221/2018
MATRÍCULA: 330883
CARGO: PROFESSOR - II 40 HORAS
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 39221/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 06/08/2018 a 04/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 05 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELisMAR BoRGEs RodRiGUEs 
Nº DO PROCESSO: 55734/2018 
MATRÍCULA: 413017247 
CARGo: AGenTe AdMInISTRATIVo edUCACIonAL 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação 
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 55734/2018/GAB/
sEPLAd 
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 20/08/2018 a 18/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 05 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CinTiA RodRiGUEs dos sAnTos 
Nº DO PROCESSO: 50785/2018 
MATRÍCULA: 413001751 
CARGo: AGenTe AdMInISTRATIVo edUCACIonAL 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação 
   
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 50785/2018/GAB/
sEPLAd 
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 21/08/2018 a 19/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 05 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdnA BATisTA dE soUZA MoRAEs
Nº DO PROCESSO: 53954/2018
MATRÍCULA: 2966531
CARGo: AGenTe AdMInISTRATIVo edUCACIonAL
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da educação
 
dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 53954/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 22/08/2018 a 20/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 05 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

   
inTEREssAdo: CARLA FERnAndA dA siLVA oGoRodniK 
BECHARA 
Nº DO PROCESSO: 45847/2018 
MATRÍCULA: 328931 
CARGo: enfeRMeIRA 
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
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dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 45847/2018/GAB/
sEPLAd 
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), defIRo o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 24/08/2018 a 22/10/2018. 
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 05 de setembro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

EXTRATo do TERMo AdiTiVo dE RE-RATiFiCAção nº 03 
Ao ConTRATo nº 311/2015

PROCESSO: 2015014382
ESPÉCIE: Termo Aditivo de re-ratificação nº 03 ao Contrato de 
Locação de Imóvel nº 311/2015.
oBJeTo:  Locação de Imóvel, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 2015014382. 
AdITAMenTo: por meio do presente instrumento, considerando 
os fundamentos constantes do processo administrativo nº 
2015014382, Parecer nº 929/2018/PGM/SUAD, em conformidade 
com o art. 61, da Lei nº 8.666/93, lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para ficar consignada a prorrogação 
contratual.
VIGÊnCIA:  o prazo do contrato é de 12 (doze) meses, conforme 
Cláusula Terceira do Termo Aditivo. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e Processo Administrativo 
sob o nº 2015014382.
SIGnATÁRIoS: o Município de Palmas, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano, pelo 
seu representante a Senhora fernanda Rodrigues, inscrita 
no CPF/MFTO sob o nº 042.300.271-68, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 942.453-SSP/TO, com a senhora Telma 
Vasconcelos Noleto, inscrita no CPF nº 042.300.271-68, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 273.422-SSP/DF,  representada 
pelo seu procurador Sr. Aluizio Noleto Junior, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.219.531 
SSP-TO, inscrito no CPF nº 494.080.541-72.
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2018.

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA GAB/sEFin nº 105 dE 22 dE AGosTo dE 2018. 

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de fInAnÇAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

ReSoLVe:

Art. 1º INTERROMPER, 23 (dias) de férias da servidora 
Faelma Cesar Souza matrícula funcional nº 687901, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018, anteriormente marcado para 
usufruir a partir de 06/08/2018 a 05/09/2018, em razão de extrema 
necessidade dos serviços assegurando-lhe o direito de usufruir do 
referido benefício a partir de10/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos aos 13 dias do mês de agosto 
de 2018.

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 22 dias 
do mês de agosto de 2018.

VÉRA LÚCIA THoMA ISoMURA 
Secretário Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE sUsPEnsão 
PREGão ELETRÔniCo n° 082/2018

AMPLA ConCoRRÊnCiA

A Prefeitura Municipal de Palmas/TO, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de Finanças, torna público, a SUSPENSÃO “SINE DIE” 

do PReGÃo eLeTRÔnICO nº 082/2018, tipo MENOR PREÇO POR 
ITeM, para a contratação de empresa para instalação e montagem 
de redes distribuidoras de gases medicinais, no Ambulatório de 
Atenção à Saúde – AMAS, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde - FMS, conforme especificações, condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, processo nº 
2018015120, em razão da interposição de impugnação que não 
foi respondida em tempo hábil pelo órgão demandante. Maiores 
informações poderão ser obtidas na superintendência de Compras 
e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, 
CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, CEP 77.015-550, 
ao lado da Santa Helena Veículos, horário de atendimento de 
13h00min às 19h00min, em dias úteis, e/ou pelos telefones (63) 
2111-2736/2737, ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas,05 de setembro de 2018.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais - JURef, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Razão Social CnPJ Auto de Infração/Exigência 
Tributária Processo Sentença de 1ª Instância

ConSTRUToRA PoRTo 
BeLLo LTdA - ePP 37.243.144/0001-89

13252-13253-13254-13255-
13259/2016 

ISS-Af

2016043940 
2016043944 
2016043951 
2016043953 
2016043956

Anular o Auto de Infração, com recurso de ofício à junta 
de recursos fiscais

Palmas, 04 de setembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SenTenÇA de PRIMeIRA InSTÂnCIA AdMInISTRATIVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

Razão Social Auto de Infração/
exigência Tributária Processo Sentença de 1ª Instância

GoMeS & CoUTo CoRReToRA e AdMInISTRAdoRA 
de SeGURoS LTdA

11138/2015
ISS-Af 2015042384 Procedência Parcial do Auto, mantendo em R$ 3.344,95

GoMeS & CoUTo CoRReToRA e AdMInISTRAdoRA 
de SeGURoS LTdA

11139/2015
ISS-Af 2015042385 Procedência Parcial do Auto, mantendo em R$ 8.803,78

GoMeS & CoUTo CoRReToRA e AdMInISTRAdoRA 
de SeGURoS LTdA

11140/2015
ISS-Af 2015042387 Procedência Parcial do Auto, mantendo em R$ 2,329,42

Palmas, 04 de setembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais, com base no artigo 6º, III, da LC nº 288, 
de novembro de 2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, 
para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a AUTOS DE INFRAÇÃO, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob pena de revelia.

Razão Social CnPJ Autos de Infração

S. S. DA SILVA - ME 17.546.584/0001-06
15791-15792-15793-15794-15795/2018

ISS-Af

Palmas, 04 de setembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da JURef
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EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais - JURef, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da decisão contida no despacho conforme a seguir:

Razão Social
Lançamento/Exigência 

Tributária
Nº Despacho/Decisão

MARCeLo LUIS GRATAo CASTRo
Auto de Infração: 13081/2016 

Processo: 2016041069
ITBI-Af

Despacho Nº 69/2018/JUREF. 
Indeferimento do Pedido por falta 
dos requisitos essenciais dispostos 
no artigo 42 da LC nº 288/2013

Palmas, 04 de setembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

Nome/Razão Social Notificação de Lançamento
/Exigência Tributária Processo

APAReCIdA JoSe LUIZ 5460/2018
ISS-Co 2018022837

GISeLdA CoeLHo ReSPLAndeS 5452/2018
ISS-Co 2018022812

Palmas, 04 de setembro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretária executiva

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 610, dE 29 dE AGosTo dE 2018

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 1.565, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 2018025804, 
objeto: pequenos reparos no Centro de Profissionalização e 
educação de Jovens e Adultos Jandita Torres Paislandim Rodrigues 
- ACCEJA,  localizado na Rua 40, APM 01, Qd, 11OA – Aureny 
III, Palmas/TO, objeto do Contrato de Prestação de Serviço n° 
013/2018, firmado com a empresa DI CASTRO CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.574.155/0001-67.

SeRVIdoReS ReGISTRo no CReA MATRICULA
TITULAR elcineia de oliveira 205096/D-TO 305141
SUPLenTe Castor nogueira Sobreira 060056923/D-TO 413031818

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:

I -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 

autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABIneTe do SeCReTÁRIo dA edUCAÇÃo, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de 
agosto de 2018.

dAnILo de MeLo SoUZA
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0611, 29 dE AGosTo dE 2018.

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

ReSoLVe:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da Rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de 
ordem

escola nº Processo
Valor do 
Repasse

1 ACe – eTI escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 R$ 17.499,00
2 ACe – escola Municipal Crispim Pereira Alencar 2018000013 R$ 7.095,00

ToTAL GeRAL R$ 24.594,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 Natureza de Despesa: 
33.50.39 Fontes: 002000361, 002090361, 003040361 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
SeCReTARIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos vinte e 

nove dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0634, 31 dE AGosTo dE 2018.
 
o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

ReSoLVe:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da Rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
manutenção da infraestrutura na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.



DIáRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.078 - QUARTA-FEIRA, 5 DE SETEMBRO DE 20188

N.º de 
ordem escola nº Processo naturezas de despesas Valor do Repasse

1 ACe - escola Municipal de Tempo Integral 
Vinícius de Moraes 2018000045

33.50.30 R$ 770,00
33.50.39 R$ 1.050,00
33.50.36 R$ 150,00
33.50.47 R$ 30,00

ToTAL R$ 2.000,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4404 Naturezas de Despesas: 
33.50.30, 33.50.39, 33.50.36 e 33.50.47 Fontes: 002000361, 
003040361 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SeCReTARIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos trinta e 
um dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0642, 4 dE sETEMBRo dE 2018.

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

ReSoLVe:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de ensino da Rede Pública Municipal, através da ACe 
– Associação Comunidade escola, que deverão ser gastos com 
apoio as práticas pedagógicas na Unidade de ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem escola nº Processo naturezas de despesas Valor do Repasse

1 ACe - eTI escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001
33.50.30 R$ 4.000,00
33.50.39 R$ 11.140,00

Total R$ 15.140,00
2 ACE- ETI Escola Municipal de Tempo Integral ARSE 132 2018000006 33.50.30 R$  10.800,00

Total R$ 10.800,00
3 ACe - escola Municipal Beatriz Rodrigues 2018000008 33.50.39 R$ 10.500,00

Total R$ 10.500,00

4 ACe - eTI escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011
33.50.30 R$ 4.000,00
33.50.39 R$ 15.420,00

Total R$ 19.420,00

5 ACe - eTI  escola Municipal de Tempo Integral eurídice de Melo 2018000018
33.50.30 R$ 7.000,00
33.50.39 R$ 2.200,00 

Total R$ 9.200,00
6 ACe - eTI  escola Municipal de Tempo Integral Lago Sul  2018000024 33.50.30 R$ 4.850,00 

Total R$ 4.850,00

7 ACe - escola Municipal Lúcia Sales 2018000025
33.50.30 R$ 4.000,00
33.50.39 R$ 18.170,00

Total R$ 22.170,00

8 CMeI – fontes do Saber 2018000059
33.50.30 R$ 4.400,00
33.50.39 R$ 10.750,00

Total R$ 15.150,00
ToTAL GeRAL R$107.230,00

 
ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 

Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 Naturezas de Despesas: 
33.50.30 e 33.50.39 Fontes: 002000361, 003040361 e 003090040.

 
ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

SeCReTARIA MUnICIPAL dA edUCAÇÃo, aos quatro 
dias do mês de setembro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA 

A ACCeI do Centro Municipal de educação Infantil Sítio do Pica 
Pau Amarelo, através da Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que nos Extratos dos Contratos n° 014 e 
015/2018, de gêneros alimentícios da Carta-Convite nº 001/2018, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 2.026, 
25 de junho de 2018, pág. 05 e 06:

onde se lê:
ALeSSAndRo CoeLHo de ARAÚJo, com o valor total de R$ 
2.787,00 (Dois mil setecentos e oitenta e sete reais).
BRISA CoRP eIReLI - ePP, com o valor total de R$ 2.055,00 (Dois 
mil e cinquenta e cinco reais).

Leia-se:
ALeSSAndRo CoeLHo de ARAÚJo, com o valor total de R$ 
2.784,00 (Dois mil setecentos e oitenta e quatro reais).
BRISA CORP EIRELI – EPP, com o valor total de R$ 2.055,40 (Dois 
mil e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos).

Palmas/TO, 05 de setembro de 2018.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Adriana frança Quixabeira Lima

EXTRATo dE ConTRATo n° 027/2018

PROCESSO N°: 2018023801
eSPÉCIe: ConTRATo 
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 008/2018
ConTRATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGRAL CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA
ConTRATAdA: CAP enGenHARIA eIReLI - Me
oBJeTo: Pequenos reparos na arquibancada da piscina 
VALOR TOTAL: R$ 14.395,36 (Quatorze mil trezentos noventa e 
cinco reais e trinta e seis centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003 e 
Processo n° 2018023801
RECURSOS: PROGRAMA DE TRABALHO: 12.361.1109.4404; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.39; FONTE: 0020000361, 
003040361 e 003090040
VIGÊnCIA: 02 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2018
SIGnATÁRIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL de TeMPo 
InTeGRAL CARoLIne CAMPeLo CRUZ dA SILVA, por sua 
representante legal a Sr.ª Iranildes Tavares Cirilo, inscrita no 
CPF n° 833.217.801-00 e portadora do RG n° 326.908 SSP/TO. 
Empresa CAP ENGENHARIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 
20.714.642/0001-60, por meio de seu representante legal o Sr. 
André Felipe Pamplona Pedreira, inscrito no CPF n° 016.870.791-
88 e portador do RG n° 690.553 SSP/TO.

REsULTAdo dA CHAMAdA PÚBLiCA n° 002/2018

A Comissão Permanente de Chamada Pública da ACCeI do Centro 
Municipal de educação Infantil fontes do Saber torna público, para 
conhecimento de interessados que as Associações ASSoCIAÇÃo 
doS PRodUToReS dA AGRICULTURA fAMILIAR do enToRno 
DE PALMAS/TO – APRAFEP, com o valor total de R$ 8.788,50 
(oito mil setecentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos) e 
ASSoCIAÇÃo doS PeQUenoS PRodUToReS de LeITe de 
CABRA DE PALMAS - ASCABRAS, com o valor total de R$ 6.900,00 
(Seis mil e novecentos reais), foram julgadas como vencedoras do 
Processo nº 2018021110, tendo como objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da agricultura familiar.

Palmas/TO, 05 de setembro de 2018.

Acátia Cristina Lopes Xavier Marques
Presidente da Comissão de Chamada Pública

sECRETARiA dA sAÚdE

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RE-RATiFiCAção nº 01, 
Ao ConTRATo dE FoRnECiMEnTo nº 35/2017

PROCESSO: 2017032330
eSPÉCIe: ConTRATo de foRneCIMenTo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 
SAÚde
CONTRATADA: KG FERRAZ EIRELI - ME
OBJETO: Termo Aditivo n.º 01, ao Contrato de Fornecimento nº. 
35/2017, referente ao fornecimento de carga de gás de cozinha 
GLP 45 kg, para atender as Unidades de Alimentação e Nutrição – 
UAn das Unidades de Pronto Atendimento norte e Sul e Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS-ad III, da rede municipal de saúde.
AdITAMenTo: Consignar a prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais 01 (um) ano, a contar de seu vencimento, com 
o valor integral do item 2 (carga de gás), conforme fundamentos do 
parecer jurídico, perfazendo o valor anual de R$ 20.160,00 (vinte 
mil cento e sessenta reais)
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BASE LEGAL: Processo n.º 2017032330, Parecer nº 823/2018/
SUAD/PGM e Lei n.º 8.666/93.
SIGNATáRIOS: Prefeitura de Palmas/Secretaria da Saúde, CNPJ 
Nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, Senhor DANIEL 
BoRInI ZeMUneR, brasileiro, casado, odontólogo, portador de 
CPF n.º 700.428.709-25 e RG n.º 3178300-3 SSP/PR. Empresa KG 
FERRAZ EIRELI - ME, CNPJ n° 22.460.102/0001-22, representada 
por Karulina Gomes Ferraz.
DATA DE ASSINATURA: 22 de agosto de 2018.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

PoRTARiA/GAB/sEdEM nº 156/2017, dE 29 dE AGosTo dE 2018.

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
eConÔMICo e eMPReGo, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem a Lei 2.082 de 17 de novembro de 2014, c/c ATO 
Nº 441 – DSG de 12 de abril de 2016, em especial, sob o amparo 
do Decreto n° 188 de 27 de julho de 2006, e, considerando a 
importância do pleno desenvolvimento do Distrito Industrial de 
Taquaralto em Palmas.

ReSoLVe:

Art.1º – Fica revogado os autos dos Processos 
Administrativos 2004/4033559 e 2005/5020281 de Solicitação de 
área no distrito Industrial de Taquaralto em nome da empresa: 
fRIofoRTe ALIMenToS TRAnSPoRTeS RePReSenTAÇÕeS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 02.689.085/0002-73 como também a 
CeRTIdÃo PReCÁRIA de ReSeRVA de IMÓVeL de 20 de abril 
de 2004, localizada na Alameda Minas Gerais; Quadra:07; Lote:10.

Art. 2º – Salientamos que a motivação da extinção do 
Processos se dá uma vez que a empresa não cumpriu com o 
exposto no Decreto 188 de 27 de julho de 2006, deixando de 
entregar os documentos solicitados.

Art. 3º – Conforme a Notificação Administrativa n°058/2016 
de 10/05/2017 e o Edital de Notificação 100/2017 de 12 de julho 
de 2017 sendo publicado no Diário Oficial n°1.809 de 02 de 
agosto de 2017, a Notificação Administrativa n°030/2018 de 03 
de agosto tendo tomado ciência em 13 de agosto de 2018, onde 
solicita providencia acerca de regularização das áreas, uma vez 
não cumprido somos favorável a anulação da Certidão Precária 
de Reserva de Imóvel e Habilitação para Alvará de Construção 
e Cancelamento dos Processos para cumprir as exigências do 
Decreto em vigor, retornando a área ao município de Palmas.

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCReTÁRIA MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo eConÔMICo e eMPReGo, aos vinte e 
nove dias do mês de agosto de dois mil e dezoito.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de desenvolvimento Econômico e Emprego

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
RURAL

PoRTARiA/GAB/sEdER nº 14, dE 04 dE sETEMBRo dE 2018

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
RURAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 80, 
incisos I e IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, art. 36.

Considerando, que é dever da administração pública 
promovendo a transparência dos atos de gestão em consonância 
com as Leis federais nº 4.320/64, 8.666/93.

Considerando o imperativo de controle, acompanhamento e 
fiscalização do dinheiro público bem como o bom desenvolvimento 
da ação de manutenção das estradas vicinais,

ReSoLVe:

Art. 1° - REGULAR OS NORMAS DAS SOLICITAÇÕES DE 

SeRVIÇoS de MAnUTenÇÃo de eSTRAdAS VICInAIS, sendo:

I - Solicitação via ofício, protocolado junto a Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Rural;

II - Licença do Instituto de natureza do estado do Tocantins 
– nATURATInS, no caso que:

a)  Se encontra em encosta com mais de 45º de inclinação;
b)  Mata ciliar;
c)  área nova.

III - documentos da;

a)  Propriedade;
b)  Título Paroquial, e/ou
c)  Licença de Ocupação, fornecido pelo Incra ou Itertins.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se

GABIneTe do SeCReTÁRIo MUnICIPAL de 
DESENVOLVIMENTO RURAL, aos 04 dias do mês de setembro 
de 2018.

Roberto Jorge Sahium
Secretário

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

GUARDA METROPOLITANA

PoRTARiA nº 06/2018/GAB/sGMP, dE 30 dE AGosTo dE 2018

Interrupção de férias de servidor em razão da 
necessidade do serviço.

o SUPeRInTendenTe dA GUARdA MeTRoPoLITAnA 
de PALMAS, no uso das atribuições, conferidas por meio da 
PORTARIA N.º 82/2018/SESMU, de 07 de junho de 2018, publicada 
no D. O. M. nº 2.017, de 11 de junho de 2018.

Considerando que a Guarda Metropolitana é uma instituição 
uniformizada e armada, fundamentada na hierarquia e disciplina.

Considerando a Lei Federal 13.022/2014, e ainda a Lei 
Complementar nº 42, de 08 de novembro de 2001.

ReSoLVe:

Art. 1º Interromper o gozo de 25 (vinte e cinco) dias de férias 
do servidor Guilherme Antônio dos Santos, Guarda Metropolitano, 
matrícula nº 228681, relativas ao período aquisitivo 2017/2018, 
marcadas para 1º/09/2018 a 25/09/2018.

Art. 2º A interrupção se faz necessária em razão de extrema 
necessidade de trabalho nesta pasta, assegurando-lhe o direito 
de usufruir essas férias, em data posteriormente a ser acertada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABIneTe do SUPeRInTendenTe dA GUARdA 
METROPOLITANA, aos 30 dias do mês de agosto de 2018.

florisvaldo Borges Leal - Inspetor-Chefe
Superintendente da Guarda Metropolitana de Palmas

insTiTUTo 20 dE MAio dE Ensino, 
CiÊnCiA E TECnoLoGiA

PoRTARiA inTERnA - iVM nº 013, dE 22 dE AGosTo dE 2018.

Prorrogação de Prazo da Portaria Interna – 
IVM n.º 012, de 24 de julho de 2018, para fins 
de conclusão da emissão dos Relatórios de 
Transição do Gestor.

A PReSIdenTe do InSTITUTo 20 de MAIo de enSIno, 
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CIÊnCIA e TeCnoLoGIA de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica 
do Município de Palmas, Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017 e 
Lei nº. 2.296, de 30 de março de 2017, combinado com o Ato n°. 
575 – NM, de 11 de junho de 2018, Publicado no Diário Oficial do 
Município n° 2.017 de 11 de junho de 2018;

ConSIdeRAndo que a atuação do Gestor deve pautar-
se pelos princípios da continuidade administrativa, da boa-fé, da 
transparência na gestão pública, da probidade administrativa e da 
supremacia do interesse público;

ConSIdeRAndo que o Relatório de Transição de 
Processual realizado individualmente dentro de cada processo 
administrativo preconiza marco de responsabilização; 

ConSIdeRAndo apresentação de Requerimento emitido 
pela comissão constituída pela Portaria Interna – IVM n.º 011, de 
16/07/2018, no qual fundamenta-se que o prazo inicial de 10 dias 
para a realização das atividades atribuídas, não será suficiente 
para atender as demandas em função do quantitativo e da 
complexidade de cada Processo, e pela Portaria Interna - IVM n.º 
012, de 24/07/2018, que prorrogou o prazo inicial por igual período e 
ainda assim, identifica-se a necessidade de mais uma prorrogação;

ReSoLVe:

Art. 1º – Prorrogar até o dia 24 de agosto de 2018 o prazo 
referente a Portaria Interna -  IVM n.º 012, de 24 de julho de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município n.º 2.048, de 25 de julho 
de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de agosto de 2018.

GABIneTe dA PReSIdÊnCIA do InSTITUTo 20 de 
MAIo de enSIno, CIÊnCIA e TeCnoLoGIA de PALMAS, aos 
22 dias do mês de agosto de 2018.

Valéria Albino de Araújo nunes
Presidente do Instituto 20 de Maio de ensino, Ciência e Tecnologia 

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA n.º 046/2018, dE 30 dE AGosTo dE 2018.

o PReSIdenTe dA AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATO Nº 186 – NM, de 09 
de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal do Contrato Nº 041/2018 e Suplente referente ao Processo 
n.° 2018023517, cujo objeto é a contratação da empresa DORIVÃ 
BORGES DA SILVA 31103758187 para realização de show artístico 
com o cantor dorivan Borges da Silva no distrito de Taquaruçu, 
durante a realização do 12° Festival Gastronômico de Taquaruçu, 
edição de 2018, com apresentação a ser realizada no dia 06 de 
setembro de 2018.

SeRVIdoReS MATRICULA 
TITULAR Renata Souza oliveira da Silva 413028725
SUPLenTe Andréia Peres nunes 413028723

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABIneTe do PReSIdenTe dA AGÊnCIA de TURISMo 
em Palmas, Capital do estado do Tocantins, aos trinta dias do mês 
de agosto de 2018.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2018024098
InTeReSSAdo: AGÊnCIA MUnICIPAL de TURISMo
ASSUnTo: IneXIGIBILIdAde de LICITAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 035/2018 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2018024098, Parecer Jurídico nº 982/2018/PGM/SUAD, 
da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a INEXIGIBILIDADE 
de LICITAÇÃo referente à contratação de empresa  MARCIA 
OLIVEIRA DA SILVA 97744972104, CNPJ n°13.982.841/0001-
93, para prestação de serviço de Locução, nos dias 05, 06, 07, 
08 e 09 de setembro de 2018, durante a programação do 12º 
feSTIVAL GASTRonÔMICo de TAQUARUÇU de interesse 
público, promovido pela AGenCIA MUnICIPAL de TURISMo, no 
valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme proposta 
anexa no processo nº 2018024098, correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
79.23.695.1116.4459, Fonte: 001000103, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39-2300.

Palmas - TO, aos 04 dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e dezoito.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 041/2018

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
CONTRATANTE: PMP- AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO.
CONTRATADO: DORIVÃ BORGES DA SILVA 31103758187
oBJeTo: Contratação de empresa para realização de um show 
artístico musical com o cantor Dorivan Borges Da Silva, no dia 06 
de setembro durante programação do 12º Festival Gastronômico 
de Taquaruçu.
PRAZo: o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até 30 (trinta) de setembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2018
VALOR TOTAL: R$5.000,00 (cinco mil reais)
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo Nº 2018023517.
ReCURSoS: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 79.1400.23.695.1116.4459, 
Natureza de Despesa 3.3.90.39, Ficha: 20180156 Fonte: 
001000103, Nota de Empenho: 19574.
SIGnATÁRIoS: euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPF n.º 801.198.591-49 e RG nº 250.461 
SSP/TO, residente nesta capital–AGTUR/AGÊNCIA MUNICIPAL 
de TURISMo/CONTRATANTE, Dorivã Borges da Silva , brasileiro, 
RG nº 412.175 SSP/TO  e CPF nº 311.037581-87, representante 
legal da empresa - DORIVÃ BORGES DA SILVA 31103758187/
ConTRATAdA.
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PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa LEITE & LIMA LTDA – ME, CNPJ nº 19.827.650/0001-33, torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas a Licença Municipal Prévia, Licença Municipal de Instalação e Licença Municipal de operação para a atividade Imunização 
de controle de Pragas, com endereço na Quadra ARSO 151, ACSV 01, AV LO 33, Lote 11, cidade de Palmas/TO. O empreendimento se 
enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre 
o licenciamento ambiental.
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